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ATA GERAL COM OS CONSELHOS MUNICIPAIS 

No dia 27/01/2026 (vinte e sete de janeiro de dois mil e vinte e seis), às 14h00, na Câmara 

Municipal estiveram presentes representantes dos conselhos municipais de Jundiaí do Sul – 

Estado do Paraná): 1. Conselho Municipal de Educação – (CME);  2.Conselho Municipal de 

Acompanhamento do Fundo de Participação da Educação (CACs FUNDEB); 3.Conselho 

Alimentação Escolar – CAE; 4.Conselho Municipal de Saúde; 5. Conselho Municipal da 

Cidade (CONCIDADE); 6. Conselho Municipal do Meio Ambiente – (CMMA); 7. Conselho 

Municipal da Pessoa com Deficiência (CMPD); 8. Conselho Municipal da Pessoa Idosa 

(CMPI); 9.Conselho de Assistência Social (CMAS); 10.Conselho Municipal da Criança e do 

Adolescente (CMDCA). 11. Conselho do Usurário do Serviço Público (em construção); 12. 

Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional (COMSEA); 13.Conselho 

Municipal da Defesa Civil (CMDC) para receberem Orientações Gerais para o 

funcionamento dos Conselhos Municipais de Jundiaí do Sul – PR para o exercício de 2026. 

No início da sessão, a Controladora Geral do Município, Fernanda Aline de Andrade,  deu boas-

vindas a todos agradecendo a presença dos conselheiros e também chefes de departamento: Ana 

Paula Leite, Diretora do Departamento de Educação, Ivanise de Lima, Diretora do 

Departamento de Assistência Social, explicando a todos a relevância dos conselhos para uma 

gestão democrática e transparente elucidando conceitos, funções, composição, condições para 

legitimidade, sugerindo forma de funcionamento para maior adesão e efetividade dos membros 

nas reuniões, haja vista que um dos grandes desafios é encaixar as reuniões dos conselhos na 

rotina de trabalho. Em seguida, solicitou aos presentes checarem: a vigência dos conselhos; a 

disponibilidade dos membros para o exercício de 2026; a publicação do ato oficial nomeando 

o presidente do conselho ou secretaria executiva  (no ato de nomeação do conselho, portaria 

específica conforme regimento ); regimento interno aprovado e registrado em cartório; 

regimento do fundo financeiro (quando há) registrado em cartório; após a checagem, orientou 

sobre a necessidade de publicar estes documentos no Site Oficial do Município, na aba 

destinada aos conselhos municipais localizada na lateral esquerda do site. . Continuando, 

explanou sobre a obrigatoriedade dos conselhos de elaborarem os calendários semestrais/anuais 

e publicarem a aprovação por meio de Resoluções Próprias, no Diário Oficial do Município. 
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Sugeriu que neste ano seja adotado reunião via-meet e presenciais apenas em caso de reunião 

extraordinárias; orientou ainda  sobre a necessidade de alimentar o portal com as atas das 

reuniões realizadas pelos conselhos municipais e com as resoluções e documentos que os 

conselhos vierem a produzir. Ao Conselho Municipal de Saúde, Conselho Municipal de 

Educação, Conselho Municipal de Alimentação Escolar, Conselho Municipal de Assistência 

Social e Conselho Municipal de Saúde deu ênfase ao fato da necessidade destes seguirem as 

orientações das cartilhas do TCE- PR lançadas no ano de 2025 no processo de prestação de 

contas, recomendou também as Lives de lançamento das cartilhas no TCE – PR disponível 

no YouTube e o curso à distância disponível  na Escola de Gestão Pública do TCE- PR – 

para a formação de Conselhos Municipais: 1.Formação para Conselhos Municipais. 2. 

Conselhos Municipais de Educação. 3. 

Conselhos Municipais de Saúde. 4. Conselhos Municipais de Assistência Social para que estas 

não venham ser reprovadas por falta de conhecimento ou negligência técnica. Foi aberto à 

discussão e os presentes tiraram as dúvidas a respeito do tema tratado.  A controladora 

agradeceu a presença de todos e convidou os presentes para um coffe break. A ata após lida e 

achada em conformidade, vai assinada por mim, Elizete Aparecida Gaveluk, secretária “ad hoc” 

de demais presentes. 

 

 

 

 








